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LEI MUNICIPAL N9 67/84

Altera dispositivo da Lei Munici-
pal n9 65/80, de 16 de outubro de
1980.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - O Inciso "a" do Artigo 20 da Lei Munici-
pal n9 65/80, de 16 de outubro de 1980, alterado pela Lei Muni-
cipal n9 98/83, de 25 de novembro de 1983, passa a vigircom a
seguinte redação:

20 - .................................. .. ....
a,) Ser residente hã mais de 03 (tr~s) anos no

Municipio de Novo Hamburgo:
.. ...............................................

. "..................... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrãrio.

ALIBIO ANTONIO FOSCARINI
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
aos quinze (15) dias do ~~s

NOVO HAMBURGO
\de 1984.-

blique-se

S DA~ECA
de ~A~~~istração

Registre-se


